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PODER EXECUTIVO

LEI Nº 9.912, DE 05 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre a fixação dos subsídios do prefeito, do vice-prefeito e dos secretários municipais para 
a Décima Nona Legislatura, compreendida pelo quadriênio 2025/2028, e dá outras providências.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  9  1  2
 
Art. 1º O subsídio mensal do prefeito do Município de Piracicaba para Décima Nona Legislatura, 
com início em 1º de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro de 2028, será de R$ 25.500,00 
(vinte e cinco mil e quinhentos reais).

Art. 2º O subsídio mensal do vice-prefeito do Município de Piracicaba para Décima Nona Legis-
latura, com início em 1º de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro de 2028, será de R$ 
12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais).

§ 1º Em caso de substituição, o vice-prefeito terá direito ao valor do subsídio mensal fixado para 
o prefeito, proporcional por dia em que estiver em exercício.

§ 2º O vice-prefeito, quando nomeado secretário municipal, deverá optar pelo recebimento do 
subsídio no valor nominal constante no caput deste artigo ou pelo fixado para o outro cargo 
em que foi investido, vedado o pagamento de qualquer acréscimo, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei.

Art. 3º O subsídio mensal do secretário municipal para Décima Nona Legislatura, com início em 
1º de janeiro de 2025 e término em 31 de dezembro de 2028, será de R$ 18.500,00 (dezoito mil 
e quinhentos reais).
 
Art. 4º Para efeitos desta Lei, o chefe de gabinete do prefeito, o procurador geral, os presidentes e 
diretores de entidades da administração direta e indireta e os demais agentes políticos do mesmo 
nível hierárquico terão seus respectivos subsídios no valor fixado para o secretário municipal.

Art. 5º Fica assegurado, aos agentes políticos de que trata esta Lei, o pagamento dos direitos 
sociais previstos nos incisos VIII e XVII, do art. 7º, da Constituição Federal, combinado com o 
inciso VII, do art. 110, da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, a ser efetuado, anualmente, 
até o dia 20 de dezembro.

§ 1º Salvo o disposto no caput deste artigo, os subsídios fixados não terão outros acréscimos 
advindos de gratificação, adicional, abono, prêmio ou de qualquer outra espécie remuneratória, 
nos termos do art. 39, § 4º, da Constituição Federal.

§ 2º A vedação de acréscimos contida no § 1º deste artigo, não se aplica ao pagamento de vantagens 
pessoais quando o agente político for ocupante de cargo provimento efetivo no Município de Piracicaba.

Art. 6º Salvo disposição em contrário, por alteração constitucional ou decisão superveniente 
do Supremo Tribunal Federal, não haverá reajuste geral anual do subsídio fixado por esta Lei.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias do órgão Prefeitura, em várias funções programáticas das naturezas 
de despesas e dotações orçamentárias 3.1.90.11.00 – vencimentos e vantagens fixas – pessoal 
civil e 3.1.90.13.00 – obrigações patronais, estimadas para os exercícios de 2025, 2026 e 2027, 
suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2025.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 05 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autoria do projeto: Mesa Diretora.

LEI Nº 9.913, DE 05 DE MAIO DE 2023.
Dispõe sobre a presença de profissionais de enfermagem obstétrica em maternidades, casas de 
parto e estabelecimentos hospitalares congêneres, da rede privada no Município.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  9  9  1  3
 
Art. 1o Fica assegurado a toda pessoa gestante no Município de Piracicaba o direito ao acom-
panhamento de enfermeira obstetra durante todo o período de trabalho de parto, parto e 
pós-parto, caso a profissional seja contratada pela gestante, pelo cônjuge/companheiro ou 
por seus familiares, se assim for o desejo da parturiente, em maternidades, casas de parto e 
estabelecimentos hospitalares.

Parágrafo único. O profissional de enfermagem obstétrica deverá possuir cadastro ativo de 
especialista no Conselho de Classe.

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I – trabalho de parto: período que antecede o nascimento do bebê, desde o momento da in-
ternação hospitalar da gestante, com contrações regulares ou irregulares, e em que se inicia a 
fase de dilatação cervical;

II – parto: momento em que o bebê deixa o útero da mulher, finalizando o período de gestação;

III – pós-parto: o período de dez (10) dias após o parto.

Art. 3º Fica autorizado aos profissionais de enfermagem obstétrica a realização de todos os 
procedimentos previstos em legislação específica da enfermagem e enfermagem obstétrica, 
conforme Resolução COFEN nº 672/2021.

Art. 4º Os estabelecimentos privados de saúde sediados no Município de Piracicaba não poderão 
utilizar-se das enfermeiras obstetras que realizarem o acompanhamento descrito no artigo 3º 
para integrarem suas equipes durante o atendimento à gestante, a não ser nos casos em que 
haja interesse e autorização da parturiente.

Art. 5º Cabe ao profissional de enfermagem obstétrica prestar cuidado humanizado, de acordo 
com as Diretrizes Nacionais de Assistência ao Parto Normal, conforme preconizado pelo Minis-
tério da Saúde e pela Lei Estadual nº 17.431/2021.

Art. 6º As instituições citadas no art. 1º apresentarão aos órgãos competentes, anualmente, 
indicadores referentes à assistência obstétrica, incluindo a taxa de partos atendidos por profis-
sionais de enfermagem obstétrica.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 05 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do projeto: Vereador Ary de Camargo Pedroso Junior.
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DECRETO Nº 19.543, DE 08 DE MAIO DE 2023.
Recebe em doação, sem ônus ou encargos para a Prefeitura do Município de Piracicaba, dos Conselhos de Escolas abaixo descritos, bens que especifica.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º A Prefeitura do Município de Piracicaba recebe em doação, sem ônus ou encargos, dos Conselhos de Escolas, os bens abaixo descritos:

I - Conselho de Escola da E.M. “Professor Danilo Sancinetti”, inscrito no CNPJ sob nº 11.951.830/0001-10, bens perfazendo um total de R$ 1.574,29 (um mil, quinhentos e setenta e quatro reais e 
vinte e nove centavos);
 
II - Conselho de Escola da E.M. “Professora Érica Fernanda Gobbo Carlos”, inscrito no CNPJ sob nº 11.675.934/0001-40, bens perfazendo um total de R$ 2.138,99 (dois mil, cento e trinta e oito reais 
e noventa e nove centavos);

III - Conselho de Escola da E.M. “Professor Irineu Umberto Packer”, inscrito no CNPJ sob nº 13.362.490/0001-18, bens perfazendo um total de R$ 9.939,98 (nove mil, novecentos e trinta e nove 
reais e noventa e oito centavos);

IV - Conselho de Escola da E.M. “Joaquim Carlos Alexandrino de Souza”, inscrito no CNPJ sob nº 11.845.446/0001-33, bem no valor de R$ 5.329,00 (cinco mil, trezentos e vinte e nove reais);

V - Conselho de Escola da E.M. “Professora Maria Canale Angelelli”, inscrito no CNPJ sob nº 02.784.877/0001-46, bens perfazendo um total de R$ 1.479,20 (um mil, quatrocentos e setenta e nove 
reais e vinte centavos);

VI - Conselho de Escola da E.M. “Professor Mário Chorilli”, inscrito no CNPJ sob nº 03.702.226/0001-22, bem no valor de R$ 289,00 (duzentos e oitenta e nove reais);

VII - Conselho de Escola da E.M. “São Vicente de Paulo”, inscrito no CNPJ sob nº 11.095.161/0001-22, bem no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais).

§ 1º Ficam fazendo parte integrante deste Decreto as Atas, Laudos de Avaliação, Termos de Doação e Notas Fiscais que descrevem os bens recebidos em doação.
 
§ 2º Os bens de que trata o caput do presente artigo se destinarão à Secretaria Municipal de Educação, para uso das Escolas Municipais respectivas de cada Conselho.
 
Art. 2º Fica o Departamento de Material e Patrimônio autorizado a cadastrar, no patrimônio da Prefeitura Municipal, os bens objeto deste Decreto.
  
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

BRUNO CESAR ROZA
Secretário Municipal de Educação

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
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DECRETO Nº 19.546, DE 09 DE MAIO DE 2023.
Transfere dotações orçamentárias do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, 
da ordem de R$ 370.000,00.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.865, de 16 de dezembro de 2022 e no art. 16 da 
Lei nº 9.801, de 22 de setembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, 
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de progra-
mação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Fica transferida a importância de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE, constante do Orçamento-Programa para o 
exercício de 2023, assim discriminada:

Da dotação:

1) 32 32319 1712200052417 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 370.000,00

Para as dotações:

1) 32 32322 2884600000431 339093 Indenizações e Restituições: R$ 70.000,00
2) 32 32319 1745200232416 339030 Material de Consumo: R$ 100.000,00
3) 32 32319 1751200232434 339039 Outros Serv. de Terceiros – P. J.: R$ 200.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

TELMA TRIMER DE OLIVEIRA PEREIRA
Secretária Municipal de Finanças

ARTUR COSTA SANTOS
Presidente do SEMAE

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-Administrativa

DECRETO Nº 19.547, DE 09 DE MAIO DE 2023.
Abre crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.170.000,00 e transfere dotações orçamen-
tárias da ordem de R$ 1.850.000,00.
 
LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto nos incisos II e IV, no art. 1º da Lei nº 9.897, de 31 de março de 2023, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar, combinado com o art, 43, da Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificados pelo § 2º do art. 167, da Constituição Federal de 1988,

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 9.865, de 16 de dezembro de 2022 e no art. 16 da 
Lei nº 9.801, de 22 de setembro de 2022, que autoriza o Poder Executivo a realizar, por decreto, 
a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de progra-
mação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 10% (dez por cento) do total das 
receitas previstas, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

CONSIDERANDO o disposto § 1º do art. 19 da Lei nº 9.801, de 22 de setembro de 2022, o Poder 
Executivo suplementará, se necessário, as dotações vinculadas aos Fundos Especiais até o limite 
de suas efetivas arrecadações, combinado com o artigo 43 e seus parágrafos e incisos, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, ratificado pelo § 8º do art. 165 da Constituição Federal,

D E C R E T A
 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar da ordem de R$ 1.170.000,00 (um milhão, 
cento e setenta mil reais), tendo as seguintes classificações orçamentárias:

1) 14 14011 1012200112186 339030 Material de Consumo: R$ 400.000,00
2) 14 14011 1012200112186 339039 Outros Serv. de Terc. – P. J.: R$ 650.000,00
3) 14 14712 1012200112203 339039 Outros Serv. de Terc. – P. J.: R$ 120.000,00

Parágrafo único. Os recursos para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo caput 
deste artigo serão provenientes do que dispõe o inciso I, § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 2º Fica transferida a importância de R$ 1.850.000,00 (um milhão, oitocentos e cinquenta mil 
reais), constante do Orçamento-Programa para o exercício de 2023, assim discriminada:

Das dotações:

1) 07 07012 1236500081279 449051 Obras e Instalações: R$ 1.700.000,00
2) 07 07014 1224300092290 339030 Material de Consumo: R$ 150.000,00

Para as dotações:

1) 07 07012 1212200051309 449051 Obras e Instalações: R$ 1.700.000,00
2) 07 07014 1213100022298 449052 Equip. e Mat. Permanente: R$ 150.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

TELMA TRIMER DE OLIVEIRA PEREIRA
Secretária Municipal de Finanças

BRUNO CESAR ROZA
Secretário Municipal de Educação

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 19.549, DE 11 DE MAIO DE 2023.
Substitui membro do Conselho Municipal de Expansão e Desenvolvimento Industrial e Comer-
cial – COMEDIC, instituído pela Lei nº 4.020/95 e suas alterações, nomeado pelo Decreto nº 
18.652/2021, alterado pelos de nº 18.826/2021 e nº 19.213/2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeada Júlia Gabriele Barros de Andrade, titular, em substituição a Luciano R. Celêncio, 
representante do Poder Executivo, para compor o Conselho Municipal de Expansão e Desenvolvi-
mento Industrial e Comercial – COMEDIC, nomeado pelo Decreto nº 18.652, de 22 de março de 2021, 
alterado pelos de nº 18.826, de 22 de julho de 2021 e nº 19.213, de 27 de julho de 2022.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto 
nº 18.652, de 22 de março de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2023.
 

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

JOSÉ LUIZ GUIDOTTI JUNIOR
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA Nº 4.113, DE 11 DE MAIO DE 2023.
Substitui membros da Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis, nomeada pela 
Portaria nº 4.080/2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E

Art. 1º Nomear os servidores públicos municipais Lavínia Bettoni e Rafael do Nascimento Silva, em 
substituição a Adriana Cristina Alcarde e Mariana Barbosa dos Santos para compor a Comissão 
Permanente de Avaliação de Bens Móveis da Prefeitura do Município de Piracicaba, nomeada 
pela Portaria nº 4.080, de 13 de abril de 2022.

Parágrafo único. Aplica-se a esta Portaria as demais disposições contidas na Portaria nº 4.080, 
de 13 de abril de 2022..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 11 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EUGENIO CONTADOR SALCH STIPP
Secretário Municipal de Administração

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2023
Registro de preços para prestação de serviços de sonorização

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor das seguintes empresas:

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO

01 Lielson Sidclei Guidolim ME R$ 349,00

02 Lielson Sidclei Guidolim ME R$ 629,00

03 Lielson Sidclei Guidolim ME R$ 830,00

04 Lielson Sidclei Guidolim ME R$ 1.221,00

05 Lielson Sidclei Guidolim ME R$ 699,00

Piracicaba, 10 de maio de 2023.
 

CARLOS ALBERTO LORDELLO BELTRAME
Secretário Municipal de Ação Cultural

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Recursos Humanos

EXPEDIENTE DO DIA 15 de Maio de 2023

PORTARIAS ASSINADAS por LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de 
Piracicaba, assinou as seguintes Portarias:

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
ADRIANA CRISTINA DA SILVA, RG 453456716,em 15/05/2023, do cargo que exerce em caráter 
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40HS (ÁREA DE EDUCAÇÃO)-ESTATUTARIO , junto 
à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
ANDRESSA PEDRONI MIRANDA VITORINO, RG 483867068,em 15/05/2023, do cargo que exerce 
em caráter efetivo de TECNICO EM GEOPROCESSAMENTO-ESTATUTARIO , junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS .

EXONERANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). BRUNA CRISTINA GIANONI, RG 407204787,em 
15/05/2023, das atribuições inerentes à Função Gratificada de CHEFE DE SETOR DE CONTROLE DE 
ATIVIDADES INTERNAS-FG, referência 13-A, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
DANIEL PELLEGRINI SILVA, RG 644466078,em 15/05/2023, do cargo que exerce em caráter efetivo 
de ESCRITURARIO-ESTATUTARIO , junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS .

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
ESKARLATHY SUELEN MERCANTE FERRAREZI, RG 585428578,em 15/05/2023, do cargo que exerce 
em caráter efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-ESTATUTARIO , junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

EXONERANDO a pedido e com fundamento no artigo 43 da Lei Municipal nº 1972/72 o (a) Sr (a).  
VANESSA DE OLIVEIRA ARAUJO, RG 537191422,em 15/05/2023, do cargo que exerce em comissão 
de ASSESSOR ESPECIAL EM GESTÃO PÚBLICA - COMISSÃO , junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
HABITAÇÃO E GESTÃO TERRITORIAL.

TORNANDO SEM EFEITO com fundamento no artigo 50 da Lei Municipal nº 1972/72, a portaria 
que nomeou o(a) Sr(a). ADRIANA CRISTINA DA SILVA, inscrito no R.G. sob o nº 453456716 para 
exercer em caráter efetivo o  cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 40HRS, junto a SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, LAZER E ATIV MOTORAS.

TORNANDO SEM EFEITO com fundamento no artigo 50 da Lei Municipal nº 1972/72, a portaria 
que nomeou o(a) Sr(a). MICHAEL DAVIS MONTANI, inscrito no R.G. sob o nº 230335883 para 
exercer em caráter efetivo o  cargo de NUTRICIONISTA , junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E ABASTECIMENTO.

TORNANDO SEM EFEITO com fundamento no artigo 50 da Lei Municipal nº 1972/72, a portaria que 
nomeou o(a) Sr(a). LETICIA TAEIKO IWAMOTO, inscrito no R.G. sob o nº 5370031 para exercer em 
caráter efetivo o  cargo de CUIDADOR DE SAÚDE MENTAL, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TORNANDO SEM EFEITO com fundamento no artigo 50 da Lei Municipal nº 1972/72, a portaria 
que nomeou o(a) Sr(a). CELIO RIBEIRO DE CASTRO, inscrito no R.G. sob o nº 164339346 para 
exercer em caráter efetivo o  cargo de TECNICO EM EDIFICACOES, junto a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO E GESTÃO TERRITORIAL.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). ARIANE TONON SOAVE RODRIGUES, RG 
343986607, para responder pela Função Gratificada de COORDENADOR DE GESTÃO DO TRABALHO-
-FG ,função criada pela Lei Municipal nº 9877/2022, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 
de 15 de setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). BRUNA CRISTINA GIANONI, RG 
407204787, para responder pela Função Gratificada de DIRETOR DE DEPARTAMENTO DO 
SEMPEM-FG ,função criada pela Lei Municipal nº 8140/2014, nos termos do artigo 3º, da Lei Mu-
nicipal 3966 de 15 de setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). CLAYTON DOS SANTOS SILVA, RG 
300460612, para responder pela Função Gratificada de COORDENADOR DE INCLUSÃO PRODUTIVA-
-FG ,função criada pela Lei Municipal nº 9877/2022, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 
de 15 de setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). FHEOLA CHRISTINE AVILA COSTA, RG 
403857089, para responder pela Função Gratificada de CHEFE DE SETOR DE CONTROLE DE ATIVI-
DADES INTERNAS-FG ,função criada pela Lei Municipal nº 7056/2011, nos termos do artigo 3º, da Lei 
Municipal 3966 de 15 de setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). LARISSA CRISTINA BEDO, RG 543964267, 
para responder pela Função Gratificada de COORDENADOR DE DIREITOS HUMANOS-FG ,função 
criada pela Lei Municipal nº 9877/2022, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 de 15 de 
setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). LIGIA MARIA SILVA DE OLIVEIRA, RG 
40742958X, para responder pela Função Gratificada de SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL-FG ,função criada pela Lei Municipal nº 9877/2022, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 
3966 de 15 de setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). REGINA SANTOS DE SOUZA DONI, RG 
22866102X, para responder pela Função Gratificada de CHEFE DE SETOR DE INTERMEDIAÇAO 
MAO DE OBRA E CAPTAÇÃO DE VAGAS-FG ,função criada pela Lei Municipal nº 5951/2007, nos 
termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 de 15 de setembro de 1995., junto à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO.

DESIGNANDO o(a) servidor(a) Público(a) Municipal Sr(a). SAVANA MARILU FERNANDES, RG 295356455, 
para responder pela Função Gratificada de COORDENADOR DE SEGURANÇA ALIMENTAR-FG ,função 
criada pela Lei Municipal nº 9877/2022, nos termos do artigo 3º, da Lei Municipal 3966 de 15 de 
setembro de 1995., junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENV. SOCIAL.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa NSA Distribuidora 
de Medicamentos, de que foi aplicada pena de multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, 
sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, 
até o limite de 10 (dez) dias referente ao Pregão Eletrônico 611/21. Abre-se vistas ao Processo 
e prazo de 05 (cinco) dias úteis para recurso. 

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

A Prefeitura Municipal de Piracicaba vem por meio deste, notificar a empresa BoaImagem Serviços 
Médicos Ltda, de que foi arquivado o processo administrativo referente ao Pregão Presencial 194/2019.
 

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

DISPENSA DE LICITAÇÃO

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria de Saúde
ENQUADRAMENTO LEGAL: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93
Processo: 60.971/23 
Objeto: Aquisição de medicamentos para atender Mandado Judicial.

Item Empresa Fornecedora Valor Data

1 DESERTO

2 REINALDO JOSE CANOVA R$ 273,60 15/05/2023

3 MARIELLE C. SCHMIDT PORRECA R$ 5.284,80 15/05/2023

Piracicaba, 15 de maio de 2023.

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretaria Municipal de Saúde

Piracicaba, 25 de agosto de 2022.

À T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios
Ref: PE 56/2022

Considerando o processo licitatório referente à Ata de Registro de Preços nº 306/2022 para 
fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (leite, fórmula espessante alimentar);
Considerando a participação da empresa T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios. no 
Pregão Eletrônico 56/2022, em que foi vencedora dos itens 04 e 05;
Considerando que o contrato foi assinado em 13 de julho de 2022;
Considerando o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro feito pela empresa em 15 de julho de 2022;
Considerando a cláusula 2.2 da Ata de Registro de Preços nº 280/2022: “Durante a vigência da 
Ata os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto no caso de redução dos preços 
praticados no mercado”.
Considerando que o pedido já foi objeto de análise pela Secretaria de Finanças e pela Procuradoria 
Geral do Município, opinando contrariamente a esse tipo de solicitação, conforme documentos 
de Análise Financeira 063/2022 e Parecer 401/2022, em anexo;
Diante do exposto, vimos por meio deste, informar que os pedidos foram indeferidos.

Atenciosamente,

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

Piracicaba, 16 de setembro de 2022.
À Procuradoria Geral

Considerando a abertura de Processo 8.964/2022 Pregão Eletrônico 56/22, referente Registro de 
preços para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (leite, fórmula espessante alimentar);
Considerando a participação da empresa T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios LTDA 
no referido pregão;
Considerando que a empresa em questão foi vencedora dos itens 04 (leite em pó integral ins-
tantâneo) e 05 (leite em pó integral instantâneo), de acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
306/2022, assinada em 29 de abril de 2022;
Considerando que o contrato foi assinado em 13 de julho de 2022;
Considerando que a empresa na data de 15 de julho de 2022 solicitou reequilíbrio de preços, 
pedido este que foi negado em 25 de agosto de 2022;
Considerando que após a negativa, a empresa solicitou rescisão contratual;
Considerando que o Almoxarifado se manifestou relatando que esses produtos são distribuídos 
aos pacientes cadastrados em programas específicos de nutrição no CPAN e CEDIC e também 
distribuídos para as unidades de pronto atendimento médico, ressaltam ainda que o pregão 
ocorreu em março de 2022 e a situação econômica já se encontrava instável. Além disso, a em-
presa disputou o lance do item reduzindo em 67,3% do valor inicial lançado por ela e reduzindo 
em 18,36% do valor de referência, impedindo assim outra empresa de ser vencedora;
Considerando que o Almoxarifado também relatou que depende dessa licitação para abasteci-
mento e que o inicio de um novo processo acarretará em demora, causando falta do produto, 
pois o estoque só será suficiente para mais 3 meses, sendo assim se manifestam contrariamente 
à anulação da Ata e rescisão do contrato;
Diante do exposto, solicitamos análise e parecer quanto à abertura de Processo Administrativo 
para apurar possível infração contratual.

Atenciosamente,

 Jacqueline dos Reis Ferreira
Escriturária

Marilen Ap. Segredo Correr
Divisão de Contratos

De acordo

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

Piracicaba, 16 de novembro de 2022.

À Procuradoria Geral

Considerando a abertura de Processo 8.964/2022 Pregão Eletrônico 56/22, referente Registro de 
preços para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (leite, fórmula espessante alimentar);
Considerando a participação da empresa T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios LTDA 
no referido pregão;
Considerando que a empresa em questão foi vencedora dos itens 04 (leite em pó integral ins-
tantâneo) e 05 (leite em pó integral instantâneo), de acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
306/2022, assinada em 29 de abril de 2022 e o contrato foi assinado em 13 de julho de 2022;
Considerando que a empresa na data de 15 de julho de 2022 solicitou reequilíbrio de preços, 
pedido este que foi negado em 25 de agosto de 2022;
Considerando que após a negativa, a empresa solicitou rescisão contratual;
Considerando que o Almoxarifado se manifestou relatando que esses produtos são distribuídos 
aos pacientes cadastrados em programas específicos de nutrição no CPAN e CEDIC e também 
distribuídos para as unidades de pronto atendimento médico, ressaltam ainda que o pregão 
ocorreu em março de 2022 e a situação econômica já se encontrava instável. Além disso, a em-
presa disputou o lance do item reduzindo em 67,3% do valor inicial lançado por ela e reduzindo 
em 18,36% do valor de referência, impedindo assim outra empresa de ser vencedora;
Considerando que o Almoxarifado também relatou que dependia dessa licitação para abasteci-
mento e que o inicio de um novo processo acarretaria em demora, causando falta do produto, 
pois o estoque só seria suficiente para mais 3 meses, sendo assim se manifestaram contraria-
mente à anulação da Ata e rescisão do contrato;
Considerando que a empresa foi notificada referente ao indeferimento do cancelamento do contrato;
Considerando  manifestação do  Almoxarifado que relata que em 26/08/22 receberam a quantida-
de de   3010 embalagens pela nota fiscal  nº217 com data de emissão 25/08/22 e que em 21/10/22 
receberam a quantidade de 7000 embalagens pela nota fiscal nº C-171 data de emissão 20/10/22; 
Diante do exposto, solicitamos análise e parecer.

Atenciosamente,

 Jacqueline dos Reis Ferreira
Escriturária

 
Marilen Ap. Segredo Correr

Divisão de Contratos
De acordo

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

Piracicaba, 20 de janeiro de 2023.

À Procuradoria Geral

Considerando a abertura de Processo 8.964/2022 Pregão Eletrônico 56/22, referente Registro de 
preços para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (leite, fórmula espessante alimentar);
Considerando a participação da empresa T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios LTDA 
no referido pregão;
Considerando que a empresa em questão foi vencedora dos itens 04 (leite em pó integral ins-
tantâneo) e 05 (leite em pó integral instantâneo), de acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
306/2022, assinada em 29 de abril de 2022 e o contrato foi assinado em 13 de julho de 2022;
Considerando que a empresa na data de 15 de julho de 2022 solicitou reequilíbrio de preços, 
pedido este que foi negado em 25 de agosto de 2022;
Considerando que após a negativa, a empresa solicitou rescisão contratual, que também foi negada;
Considerando manifestação do Almoxarifado que relata que em 26/08/22 receberam a quan-
tidade de 3010 embalagens pela nota fiscal  nº217 com data de emissão 25/08/22 e que em 
21/10/22 receberam a quantidade de 7000 embalagens pela nota fiscal nº C-171 data de emissão 
20/10/22 (folha 385); 
Considerando questionamento da Procuradoria em folha 387, segue manifestação do setor de 
Almoxarifado relatando que a empresa cumpriu a entrega e que não houve prejuízos a esta 
Prefeitura (folha 389);
Diante do exposto, solicitamos análise e parecer.

Jacqueline dos Reis Ferreira
Escriturária

 
Marilen Ap. Segredo Correr

Divisão de Contratos

De acordo

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde
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Piracicaba, 16 de maio de 2023.

À T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios LTDA

Considerando a abertura de Processo 8.964/2022 Pregão Eletrônico 56/22, referente Registro de 
preços para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios (leite, fórmula espessante alimentar);
Considerando a participação da empresa T&R Carneiro Comércio de Produtos Alimentícios LTDA 
no referido pregão;
Considerando que a empresa em questão foi vencedora dos itens 04 (leite em pó integral ins-
tantâneo) e 05 (leite em pó integral instantâneo), de acordo com a Ata de Registro de Preços n° 
306/2022, assinada em 29 de abril de 2022 e o contrato foi assinado em 13 de julho de 2022;
Considerando que a empresa na data de 15 de julho de 2022 solicitou reequilíbrio de preços, 
pedido este que foi negado em 25 de agosto de 2022;
Considerando que após a negativa, a empresa solicitou rescisão contratual, que também foi negada;
Considerando manifestação do Almoxarifado que relata que em 26/08/22 receberam a quantida-
de de 3010 embalagens pela nota fiscal  nº217 com data de emissão 25/08/22 e que em 21/10/22 
receberam a quantidade de 7000 embalagens pela nota fiscal nº C-171 data de emissão 20/10/22; 
Considerando que o setor de Almoxarifado relatou em 17 de janeiro que a empresa cumpriu a 
entrega e que não houve prejuízos a esta Prefeitura;
Vimos por meio deste, notificar-lhes de que foi arquivado o Processo Administrativo.

Jacqueline dos Reis Ferreira
Escriturária

 
Marilen Ap. Segredo Correr

Divisão de Contratos

De acordo

Dr. Filemon de Lima Silvano
Secretário Municipal de Saúde

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 090 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada 
abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados a quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISSQN e outros assuntos pertinentes relacionados aos Processos Administrativos: 
Levantamento Específico No. 67156/2022 e de Inscrição Municipal nº 139235/2011, de todos os 
procedimentos adotados nos referidos Processos, Notificação de Lançamento nº 80023 e Autos de 
Infração e Imposição de Multa nºs 90021 e 80053, todos de 11/05/2023.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de maio de 2023.

CONTRIBUINTE:
RAFAEL ROMÃO DA CUNHA ME
RUA JORGE ZOHLNER, 342 – MORUMBI - PIRACICABA/SP
CEP 13420-330 - CNPJ 14.534.541/0001-04 – INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPD 623091

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 91/ 2023 

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa 
abaixo relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
procedimento fiscal específico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Cancelamento de Inscrição N° 
159308/2015 que deu origem ao Auto de Infração N° 80055 de 12/05/2023. 

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). 

Piracicaba, 12/05/2023 

CONTRIBUINTE:
APARECIDO DONIZETI DE FEIRIA ME 
RUA/AVN SANTA HELENA, 540 - BAIRRO PAULICEIA - PIRACICABA - SP - CEP 13424-190 
CNPJ 23.208.635/0001-84 - CPD 636869 - OS 1056/2023 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA 
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 92/ 2023 

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levanta-
mento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 79050/2022, 
de todos os procedimentos adotados nos presente processos, Notificação de Lançamento N° 
80024 de 11/05/2023 e 80025 de 12/05/2023, Autos de Infração N° 90022 de 11/05/2023, 90023 
e 80054 ambos de 12/05/2023. 

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). 

Piracicaba, 12/05/2023 

CONTRIBUINTE:APARECIDO DONIZETI DE FEIRIA ME 
RUA/AVN SANTA HELENA, 540 - BAIRRO PAULICEIA - PIRACICABA - SP - CEP 13424- 190 
CNPJ 23.208.635/0001-84 - CPD 636869 - OS 915/2023 

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 93/ 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa re-
lacionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização 
do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levan-
tamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Inscrição Cadastral n° 62.301/2016, de 
todos os procedimentos adotados no presente processo, ou seja, Auto de Infração e Imposição 
de Multa nº 80.056, de 12/05/2023.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 12 de maio de 2023

CONTRIBUINTE: GARAM HOSPEDAGEM EIRELI
AV. PÁDUA DIAS, 360 – VILA INDEPENDÊNCIA – PIRACICABA/SP 
CEP 13418-60 – CNPJ 24.492.771/0001-01 – CPD 638895

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 94/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa 
relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo  n° 67159/2022 e todos os procedimentos 
adotados no presente processo: Termo de Início de Ação Fiscal Nº15010 de 13/03/2023 que deu 
origem a Notificação de Lançamento n° 80027 de 12/05/2023; Auto de Infração e Imposição de 
Multa n° 90025 de 12/05/2023 e Termo de Encerramento de Ação Fiscal n°15011 de 12/05/2023.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 12 de maio de 2.023

CONTRIBUINTE: M B MONTAGENS INDUSTRIAIS DE PIRACICABA LTDA ME
END: Rua: General Camisão, 536 – Jd. Califórnia – PIRACICABA/SP  CEP:13.424-694
CPD: 624112 – CNPJ: 15.142.608/0001-28
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Piracicaba, 10 de Maio de 2023.

Memo SMADS nº 195/2023

Referente ao Edital de Chamamento Público nº 01/2023

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 01/2023 – SMADS, que tem por objeto a execução 
do Centro de Referência de Atendimento à Mulher em situação de violência, no âmbito da Proteção 
Social Especial – CRAM, foi apresentada uma proposta pelo Centro Social de Assistência e Cultura 
São José – Cesac, recebida através do protocolo 78.205/2023. Após a análise e julgamento pela Co-
missão de Seleção, conforme previsto no artigo 32 do referido edital, segue a pontuação preliminar: 

Cesac: pontuação de 7,0 sendo:
Valor Global 0,5; Justificativa e compreensão do público e do território 1,0; Procedimentos me-
todológicos 3,0; Ferramentas para mensuração do impacto social esperado 0,5; Articulação com 
a rede 1,0; Recursos Humanos 1,0; Experiência prévia 0; Sustentabilidade 0.

Sendo assim, a proposta foi desclassificada, pois foi apresentada experiência voltada ao objeto da 
parceria inferior a 1 ano, acarretando em eliminação de acordo com artigo 34 do Edital de Cha-
mamento Público: “Serão eliminadas aquelas propostas de plano de trabalho: (…) b) que recebam 
nota ‘zero’ nos critérios de julgamento ‘valor global’, ‘recursos humanos’ ou ‘experiência prévia’ ”. 

Atenciosamente,

Comissão de Seleção:
Dayane Soares Vicente

Jamyle Martins de Sousa
Larissa Cristina Bedo

Meliane Fernanda Montanhere de Souza

À Ilma Sra. Euclídia Maria Bombo Lacerda Fioravante
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL
DE TRANSPORTES INTERNOS

LEILÃO nº 01/2023

MODALIDADE: On-line LEILÃO:
O presente Leilão terá seu termo inicial a partir do primeiro dia útil seguinte, contado data da 
publicação do presente Edital no Diário Oficial do Município de Piracicaba - SP e realizará a partir 
da data de liberação no site, para lances on-line, que terá fechamento 06/06/2023 às 10 horas 
pelo portal https://www.savoyleiloes.com.br/.

OBJETO: Alienação de bens móveis inservíveis da Administração Pública Municipal de Piracicaba - 
SP, no estado em que se encontram, a ser realizado através da modalidade Leilão Público On-line.

VISITAÇÃO: Os bens objetos do leilão estarão disponíveis para vistoria pública nos dias 02/06 e 
05/06/2023. Horário das 08h às 11h e das 13h às 16:30.

Lotes (0196 a 0218, 0220, 0221, 0309, 0310, 0380, 0381) no endereço: Pátio Savoy Rio Claro (Av.8 
JC, Nº 64 – JD CENTENÁRIO).

Lotes (0219, 0339 e 0385) no endereço: Semutri Piracicaba (Av. Dr. Paulo Moraes 2021, Bairro 
Paulista Piracicaba/SP) 

Lotes (0312 ao 0378, 0382, 0389) no endereço: Central de Obras (Estrada Engenheiro Alberto 
Morato Krahenbul, Nº 1300 Bairro Jupiá) - Defronte ao Condomínio Morada do Engenho.

Lotes (0222 a 0308, 0390 a 0401) no endereço: Pátio Avancini e Correia (Rua Manaus, 268 - Glebas 
Califórnia Piracicaba/SP).

EDITAL COMPLETO - WWW.SAVOYLEILOES.COM.BR

REINALDO JOSÉ POUSA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES INTERNOS

GUARDA CIVIL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2023
Aquisição de boinas para uso operacional da Guarda Civil do Município de Piracicaba.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da seguinte empresa:

ITEM EMPRESA VALOR

1 CARLOS EDUARDO RAMALHO R$ 188,00

Piracicaba, 12 de maio de 2023.

SIDNEY MIGUEL DA SILVA NUNES
Comandante da Guarda Civil Municipal 

PROCURADORIA GERAL

Contratada: ECOTERRA SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA – CNPJ nº 07.291.854/0001-13 (SIMAP)
Contrato nº 0714/2023.
Proc. Admin.: nº 65.502/2023.
Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, c/c Artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações.
Objeto: Execução de serviços de manutenção e conservação de áreas verdes públicas urbanas e 
jardinagens em parques, praças, centros de lazer, próprios públicos, verde viário e campos de fute-
bol no Município de Piracicaba, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e ferramentas.
Valor: R$ 8.991.000,00 (Oito milhões, novecentos e noventa e um mil reais).
Prazo: até 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser encerrado antecipadamente em razão da 
conclusão do Processo nº 30.269/2022.
Data: 15/05/2023.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 171/2023

Objeto: Prestação de serviços com fornecimento e instalação de persiana e película protetora

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s): 

LOTE EMPRESA(S) VALOR TOTAL

01 PERSIANAS NOVA AMERICA LTDA ME R$ 25.000,00

02 FRACASSADO -

Piracicaba, 11 de maio 2023.

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
PROCURADOR GERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 03/2023
Execução de obras de infraestrutura na Rua Antônio Franco do Amaral, bairro São Francisco, 
incluindo os serviços de drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica.

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que após a análise 
das propostas apresentadas ao referido certame licitatório e com base na análise da planilha 
orçamentária realizada pela Secretaria Municipal de Obras e Zeladoria, tendo como participan-
tes as empresas: STAVIAS STANOSKI TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO OBRAS LTDA, R. J. DAS 
NEVES OBRAS LTDA, TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA, PONTUALI CONSTRUTORA E 
ENGENHARIA EIRELI e PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, delibera a 
Comissão por CLASSIFICAR as propostas apresentadas, por estarem com os preços de acordo 
com o praticável no mercado, conforme segue: 1ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL 
PIRACICABA LTDA – R$ 695.927,69; 2ª) R. J. DAS NEVES OBRAS LTDA – R$ 779.170,07; 3ª) PONTUALI 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI – R$ 810.745,67; 4) TOTAL PAV CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO 
LTDA – R$ 965.172,54; 5ª) STAVIAS STANOSKI TERRAPLENAGEM PAVIMENTAÇÃO OBRAS LTDA 
– R$ 1.033.678,29; e APROVAR, por propor menor preço, a empresa PROJECON PROJETOS E 
CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA.

Diante do exposto, fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 
109 da Lei nº 8.666/93.

Piracicaba, 15 de maio de 2023.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA Nº 06/2023
Adequação geométrica de vias urbanas com implantação de rotatória, acessibilidade e pequenas 
remodelações viárias – Etapa 5

A Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações comunica que após a análise 
das propostas apresentadas ao referido certame licitatório e com base no parecer da Secretaria 
Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes, tendo como participantes as empresas 
RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI, PONTUALI CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, MOLISE SERVIÇOS 
E CONSTRUÇÕES LTDA. e PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACICABA LTDA, delibe-
ra por CLASSIFICAR as propostas que possuem valor compatível com o praticado no mercado 
conforme segue: 1ª) RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI - R$ 3.669.404,55; 2ª) PONTUALI CONSTRUTORA 
E ENGENHARIA EIRELI - R$ 3.698.574,55, 3ª) PROJECON PROJETOS E CONSTRUÇÃO CIVIL PIRACI-
CABA LTDA - R$ 4.342.999,92 e 4ª) MOLISE SERVIÇOS E CONSTRUÇÕESLTDA - R$ 4.438.613,04, 
e aprovar, por propor menor preço, a empresa RJ DAS NEVES OBRAS EIRELI - R$ 3.669.404,55.

Diante do exposto, fica concedido o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos termos do artigo 
109 da Lei nº 8.666/93.

Piracicaba, 15 de maio de 2023.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Presidente
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COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Luciano Santos Tavares de Almeida, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de 
Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 154.995/2020.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em fato envolvendo 
servidor público municipal, conforme Memorando nº 1000/2020/SEMS.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVAMENTO do processo de sindicância.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO – Luciano Santos Tavares de Almeida, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de 
Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 160.357/2020.

Assunto: Processo Administrativo Disciplinar para aplicação das penalidades cabíveis em face do 
servidor JOÃO WESLEY ANDRINO, funcionário público municipal, lotado na Secretaria Municipal 
de Trânsito e Transportes - SEMUTTRAN, por infringência ao disposto no art. 482, alínea “e”, da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVAMENTO do presente Pro-
cesso Administrativo Disciplinar, por não restar configurada pratica de infração funcional pelo 
servidor Sr. Joao Wesley Andrino.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
 Expediente do dia 15 Maio 2.023

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 002911/2023 JOSÉ CARLOS MAGAZINE
 002912/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002913/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002914/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002915/2023 NELSON DELLA VALLE FILHO
 002916/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002917/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002918/2023 FABIANA CRISTINA DA SILVA DIORIO
 002919/2023 CELI MARIA BENEDICTO DOS REIS NEVES
 002920/2023 MIRIAN MONTEIRO DO REGO
 002921/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
 002922/2023 BRUNO CESAR FUZARO BATAGIN
 002923/2023 ELI HENRIQUETA DE JORGE
 002924/2023 VALTER BUENO DA COSTA
 002925/2023 LUCAS FERREIRA DA CRUZ
 002926/2023 ROSELI ROSANA PEREIRA GARCIA
 002927/2023 ALEX SANDRO PEDRAZOLI
 002928/2023 RUI MARCOS DO NASCIMENTO
 002929/2023 LOTUS CONVERT ROTULOS E ETIQUETAS LTDA
 002930/2023 JADE PIRACICABA OTICA E RELOJOARIA LTDA
 002931/2023 PORTOELETRIC ENGENHARIA E MANUTENCAO ELETRICA LTDA
 002932/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
 002933/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
 002934/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000275/2023 000216/2023 SARA CRISTIANE PEREIRA ARAUJO: "Indeferido".
 000313/2023 005020/2022 ANTONIO CARLOS MONTEIRO: "Deferido em Parte".
 001280/2023 001228/2021 METAL CONCRETO ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.: "Concluído".
 001411/2023 ELIANE MARIA PEREIRA DA SILVA: "Deferido".
 001486/2023 001042/2023 PEDRO ANTONIO FERREIRA DE CAMARGO: "Concluído".
 001669/2023 001176/2023 SORAYA KASSOUF: "Indeferido".
 002095/2023 000317/2020 IPLASA IND E COM DOMISSANITÁRIO LT POÇO: "Concluído".
 002237/2023 001548/2023 CRISTINA MODESTO DE PAULA: "Deferido".
 002239/2023 001549/2023 FLÁVIA MARIA MENEGATE TEIXEIRA: "
 002257/2023 001561/2023 LUIZ ZAIDAN JUNIOR: "Deferido".
 002368/2023 001634/2023 JOSÉ ROCHA LARA NETO: "Deferido".
 002372/2023 000317/2020 IPLASA IN E COM DOMISSANITÁRIO - ESGOTO: "Deferido em Parte".
 002373/2023 000317/2020 IPLASA IN E COM DOMISSANITÁRIO- ESGOTO: "Deferido em Parte".
 002409/2023 001661/2023 ROSANGELA APARECIDA ALVEZ DO AMARAL MELL: "Deferido".
 002443/2023 001694/2023 JOSE M GARCIA: "Deferido".
 002588/2023 001808/2023 JHONAS HENRIQUE REIS: "Deferido".
 002668/2023 001176/2023 SORAYA KASSOUF: "Indeferido".
 002708/2023 001871/2023 LUCAS ROSENDO PEREIRA FERREIRA NOGUEIRA: "Deferido".
 002735/2023 001884/2023 MILDA DEL VALLE BELISARIO VIVAS: "Indeferido".

 002740/2023 001887/2023 IRENE CONCEICAO DE OLIVEIRA SANTOS: "Indeferido".
 002760/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: "Concluído".
 002761/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: "Concluído".
 002769/2023 001900/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Deferido".
 002775/2023 001904/2023 GENEZIO CORREA ROSA: "Deferido".
 002824/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: "Concluído".
 002825/2023 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO: "Concluído".
 005192/2022 003938/2022 DORIVAL APARECIDO DE MORAES: "Deferido".
 005857/2022 004397/2022 JOSE MARCOS RODRIGUES  CHADDAD: "Indeferido".
 006802/2022 005020/2022 ANTONIO CARLOS MONTEIRO: "Deferido em Parte".
 007524/2022 005498/2022 ANA CAROLINY NUNES SILVA: "Deferido em Parte".
 007661/2022 005577/2022 FRANCISCA FERREIRA DE OLIVEIRA: "Indeferido".
 008082/2022 005772/2022 TARCISIO SESSO JUNIOR: "Indeferido".

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2019

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição do 
quadro, haja vista a DESISTÊNCIA do(a) Sr. (a) ANA CLARA FLORENTINO BARBOSA, vimos pela pre-
sente, convocar os(as) candidatos(as), abaixo relacionados, aprovados(as) no Concurso Público n.º  
001/2019, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, sito à Rua XV de Novembro n.º 
2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no horário das 08h00 às 13h00 
e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para preenchimento do cargo a seguir:

ESCRITURÁRIO

Classificação original                 nome
215º GERAL|26º AFRO ADILSON GREGO JUNIOR

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a). 

Piracicaba, 15 de maio de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2020

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição do 
quadro, haja vista a DESISTÊNCIA do(a) Sr. (a) MONIQUE FRANCA DA SILVA TEODORO, vimos pela 
presente, convocar os(as) candidatos(as), abaixo relacionados, aprovados(as) no Concurso Público n.º  
001/2020, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, sito à Rua XV de Novembro n.º 
2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no horário das 08h00 às 13h00 
e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para preenchimento do cargo a seguir:

ENCARREGADO DE SERVIÇO

Classificação original                 nome
14º GERAL   GUILHERME CESAR DEFANT

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a). 

Piracicaba, 15 de maio de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

TERMO ADITIVO N.º 007/2023
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 100014/2022

PREGÃO N.º 43/2022 - PROCESSO N.º 1944/2022

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são:

Contratada: EQUILÍBRIO SERVICE LTDA. – ME.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze) meses e o apostilamento do rea-
juste dos preços no percentual de 5,36% (cinco inteiros e trinta e seis centésimos por cento).
Valor total do Aditivo: R$ 22.125,60 (vinte e dois mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta centavos)
Orçamentário 33903917 e Programa de Trabalho 32319.17512002324240000.
Empenho n.º 1210/2023.
Vigência: 01 de maio de 2024.
Fundamento legal: §8º, do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93.
Assinatura: 28/04/2023.

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO N.º 47/2023 - PROCESSO N.º 1306/2023

Em decorrência da licitação em epígrafe, convocamos a empresa W A TANAKA EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.º 17.781.495/0001-36, na pessoa com poderes de representação para celebrar 
ajuste com o Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA ALIMENTAÇÃO DOS PEIXES DOS AQUÁRIOS E LAGOS.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 16 e 22 de maio de 2023.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser entregues os documentos 
relacionados no Termo de Referência e na cláusula 16 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei de Licitações e no 
Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Assessor Administrativo
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SINDICANTE N.º 4382/2022

Artur Costa Santos, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE, Autarquia Muni-
cipal criada pela Lei n.º 1.657/69, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado 
no Relatório Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1106/2021 
alterado pelo Ato n.º 1201/2023 e demais documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o 
procedimento e ratifica a conclusão apresentada no Processo n.º 4382/2022.
Publique-se, para os devidos efeitos legais.
Após, ao Setor de Protocolo para ciência do interessado e arquive-se com as cautelas de praxe
Após, arquive-se com as cautelas de praxe. 

Piracicaba, 12 de maio 2023

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 12/2023
PREGÃO N.º 38/2023 - PROCESSO N.º 550/2023

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de registro de preços 
cujas condições, em resumo, são:
Contratada: AZANHA E BARBAM TRANSPORTES EIRELI.
Objeto: FORNECIMENTO DE PEDRA BRITADA.
Vigência: 12 (doze) meses.
Valor total estimado: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).
Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 1.17.452.0023.2408.0000 do exercício de 2023.
Assinatura: 28/04/2022.

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2023/001328 
MODALIDADE: Pregão eletrônico 000048/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CONDICIONADORES PARA 
TRATAMENTO DA ÁGUA E EVENTUAIS DOENÇAS DOS PEIXES - REGISTRO DE PREÇOS
 
Artur Costa Santos, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.° 21.324,  de 03 de 
janeiro de 2023, cujos poderes foram conferidos pelo § 4°, do artigo 3°, da Lei Municipal n.° 1.657, 
de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e  consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) MARIA ALICE DA SILVA SANTOS, HOMOLOGA a  Licitação em epigrafe à(s) 
empresa(s) conforme abaixo: 

LOTES EMPRESA VALOR 

 1 W A TANAKA 39.375,20

 2 W A TANAKA 42.024,60

 3 W A TANAKA 31.768,90

 4 W A TANAKA 18.428,60

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 131.597,30
    
Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais. 
Após, ao Setor de Empenhos e Controle das Despesas 

Piracicaba, 10 de maio de 2023 

PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 2023/001452
MODALIDADE:  Pregão Presencial  000049/2023
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE CAL HIDRATADA (SACO 20 
KG) - REGISTRO DE PREÇOS.

Artur Costa Santos, Presidente do SEMAE, nomeado através da Portaria n.º 21.324, de 03 de 
janeiro de 2023, cujos poderes foram conferidos pelo § 4º do artigo 3º da Lei Municipal n.º 1.657 
de 30 de abril de 1.969, baseado na documentação contida nos autos e consoante deliberação 
do(a) Pregoeiro(a) ALANA FERNANDES, HOMOLOGA o Procedimento Licitatório n.º  2023/001452,  
Pregão Presencial n.º  000049/2023, à(s) empresa(s) conforme segue abaixo:

LOTES EMPRESA VALOR 

1 CALDAS QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP R$ 287.300,00

2 CALDAS QUÍMICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP R$ 50.700,00

VALOR TOTAL DA COMPRA R$ 338.000,00

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais.

Piracicaba,  11 de maio 2023.

Artur Costa Santos
Presidente do SEMAE

CONSELHOS MUNICIPAIS

Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas do Município de Piracicaba

Os membros do CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO MUNICÍPIO DE PI-
RACICABA - CONGEPPP, convocados para a Reunião Extraordinária a ser realizada no dia 17 de 
maio de 2.023, às 09:00 h, ficam cientes da alteração do endereço da reunião, que será realocada 
para a sede do SEMAE, na Rua: XV de Novembro, n.º 2.200, Piracicaba/SP.
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ASSOCIAÇÕES
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